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DECISÃO
Vistos.

O Partido dos Trabalhadores – PT, o Partido da Social Democracia Brasileira – PSDB, o Partido da Solidariedade – SDD, o Partido Popular Socialista – PPS, o Partido Republicano da Ordem Social – PROS e o Partido Socialista Brasileiro – PSB do Município de Guaíba, por meio de seus representantes legais, propõem a presente Ação Direta de Inconstitucionalidade (n.º 70063663520) em face da Lei Municipal n.º 3.243, de 2014, que (I) modifica a redação (a) dos artigos 3º a 32, 130, inciso VI, 209, parágrafo 2º, 285, 308, inciso II, 364, inciso II, alínea “d”, 493, inciso I, e 538; (b) da Seção XII do Capítulo I do Título II do Livro I; e (c) do Item 3.1 – Plano de Manejo, do Anexo, todos da Lei Municipal n.º 3.208, de 2014 (Código Tributário Municipal), (II) substituindo o Anexo VI – Planta de Valores Genéricos e modificando, assim, a sistemática de cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, com desmedido aumento do valor venal dos imóveis daquela municipalidade.
- Resumidamente, alegam o seguinte:

(I) Quanto ao aumento do tributo (que fundamenta o pedido de declaração de inconstitucionalidade material): a Lei Municipal n.º 3.243, de 2014, que promove a atualização da Planta de Valores Genéricos, que estava defasada havia 25 (vinte e cinco) anos, implica em elevação de até 300% (trezentos por cento) no IPTU do Município de Guaíba, aplicando-se a imóveis residenciais, não residenciais e não edificados.
O aumento é injusto, arbitrário, abrupto e ilegal, com afronta aos princípios constitucionais da razoabilidade, da isonomia, da capacidade contributiva e da vedação ao efeito confiscatório do imposto.

A modificação dos critérios de apuração do valor venal imobiliário – os quais constituem a estrutura de definição do imposto em questão e são a fórmula definidora da respectiva base de cálculo, sobre cujo valor incidirá a alíquota aplicável – extrapola a capacidade econômica de cada contribuinte, contrariando o preceito constitucional da isonomia.

Como argumento a mais: a aprovação da lei municipal de constitucionalidade questionada dá ensejo à infringência da anterioridade nonagesimal estatuída no texto constitucional nacional, que veda a cobrança de tributos antes de decorridos 90 (noventa) dias da data da publicação da lei instituidora ou majoradora.
(II) Quanto ao processo legislativo (pedido de declaração de inconstitucionalidade formal): o diploma legislativo questionado (originado do Substitutivo ao Projeto de Lei n.º 118, de 2014, de iniciativa do Poder Executivo: iniciado o processo legislativo em 11 de novembro de 2014, com votação do mérito em 29 de dezembro de 2014) teria sido aprovado na Câmara de Vereadores de Guaíba sem a devida observância das regras procedimentais básicas contidas na Constituição Estadual, na Lei Orgânica Municipal e no Regimento Interno da Câmara de Vereadores, sonegando da população a participação na discussão acerca de tão importante projeto de lei.
Em outras palavras, o projeto teria sido aprovado pela Câmara Municipal com incompletude, “sem base, sem dados, sem anotações, sem relatórios” (fl. 11).
A lei municipal impugnada foi sancionada em meio a uma grande onda de protesto e inconformismo da população guaibense, que nem sequer tivera tempo (e, por óbvio, oportunidade) de participar e ser ouvida, tendo em vista a rapidez com que o respectivo projeto veio a ser aprovado.

Em razão disso, o procedimento adotado durante o processo legislativo violou os princípios da legalidade e da participação popular, o que eiva de vício o processo legislativo que culminou com a aprovação da lei vergastada, motivo pelo qual ela padeceria de inconstitucionalidade formal.
- Dos dispositivos constitucionais e legais alegadamente violados:
A Lei Municipal n.º 3.243, de 2014, que altera o Código Tributário Municipal (Lei Municipal n.º 3.208, de 2014), afrontaria: (I) no que se refere aos vícios de forma (carência de discussão, debates ou audiências públicas; observância das regras procedimentais e dos princípios da participação, da consensualidade e da legalidade), os artigos 52, incisos III e IV, da Lei Orgânica Municipal, 43 e 44 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, 19, caput, e 140, caput, da Constituição Estadual e 1º, caput, da Constituição Federal; e (II) no que concerne à alegada inconstitucionalidade material (sobre a violação dos princípios da razoabilidade, da capacidade contributiva, da vedação do efeito confiscatório do imposto, da isonomia e da anterioridade nonagesimal), os artigos 19 e 145, parágrafo 1º, da Constituição Estadual e 150, incisos III, alínea “c”, e IV, da Constituição Federal.
- Do petitório:
Propugnam a concessão de medida cautelar de suspensão de vigência e, ao final, a procedência, com a declaração de inconstitucionalidade da legislação impugnada, seja por vício formal ou material (fls. 02-33).
Com a petição inicial (fls. 02-33), juntaram documentos (fls. 34-494).
Certificada a insuficiência de cópias da petição inicial e dos documentos que a instruem para fins de notificação das autoridades requeridas e ciência da parte interessada (fl. 496), foi determinada a supressão da falta, sob pena de indeferimento liminar da petição inicial (fl. 497-497-verso), medida que restou cumprida pelos proponentes (fls. 501-502).
Os autos vieram novamente conclusos.

É o relatório.

Decido.

Preliminarmente, ressalto que a petição inicial da presente Ação Direta de Inconstitucionalidade está sendo recebida e conhecida apenas em parte. Naquilo que a causa de pedir contém afirmação de que a Lei Municipal de Guaíba n.º 3.243, de 2014, afronta os artigos 52, incisos III e IV, da Lei Orgânica Municipal, 43 e 44 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, com infringência reflexa aos artigos 19, caput, e 140, caput, da Constituição Estadual e 1º, caput, da Constituição Federal, especificamente nos pontos em que contêm comandos que determinam a observância da legalidade e da participação (como decorrência de o Estado ser “Democrático” e “de Direito”) pela Administração Pública Municipal, resta inviabilizado o controle de validade pela via eleita.

Conforme o entendimento do Supremo Tribunal Federal, as crises de legalidade revelam-se insuscetíveis de controle jurisdicional concentrado, “pois a finalidade a que se acha vinculado o processo de fiscalização normativa abstrata restringe-se, tão somente, à aferição de situações configuradoras de inconstitucionalidade direta, imediata e frontal”. Não se afigura legítimo o uso da via abstrata de controle normativo quando o juízo de (in)constitucionalidade estiver a depender de “prévio cotejo entre o ato estatal impugnado e o conteúdo de outras normas jurídicas infraconstitucionais”, não podendo “a ação direta ser degradada em sua condição jurídica de instrumento básico de defesa objetiva da ordem normativa [constitucional]”. “A válida e adequada utilização desse meio processual exige que o exame ‘in abstracto’ do ato estatal impugnado seja realizado, exclusivamente, à luz do texto constitucional.” “A inconstitucionalidade deve transparecer, diretamente, do próprio texto do ato estatal impugnado.”

Os precedentes do Órgão Especial deste Tribunal de Justiça seguem a mesma linha de entendimento. Exemplificativamente:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE SOLEDADE. LEI 3.605/2014. ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. FIXAÇÃO DE LIMITES INFERIORES E CRITÉRIOS DISTINTOS AO CÓDIGO FLORESTAL FEDERAL (LEI 12.651/2012), CÓDIGO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE (LEI 11.520/00) E CÓDIGO FLORESTAL ESTADUAL (LEI 9.519/1992). CONFRONTO PRÉVIO DE LEIS DE CARÁTER INFRACONSTITUCIONAL. EXAME DE CONTROLE POR VIA REFLEXA, INDIRETA OU OBLÍQUA. INADMISSIBILIDADE EM SEDE DE CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO. PRECEDENTES DO STF E DO TJRS. AÇÃO DIRETA NÃO CONHECIDA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70062507249, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marcelo Bandeira Pereira, Julgado em 17/11/2014).

De qualquer modo, mesmo que se procedesse à análise das alegações que implicam em controle concentrado de constitucionalidade pela via reflexa, entendo que não houve violação aos princípios da legalidade e da participação. Reporto-me ao julgamento do Recurso de Agravo Regimental n.º 70063391007 (Relator: Desembargador Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves) na sessão ocorrida no dia 16 de março de 2015, em que a maioria, na qual se incluía esta Relatora, decidiu por não haver vícios de inconstitucionalidade de ordem formal. O caso ao qual me refiro ainda não possui acórdão publicado, mas possui muitos elementos de identidade com o que ora se põe para a apreciação judicial. Naqueles autos, como também nestes, verifica-se que o Regimento Interno da Câmara Municipal dá preferência à tramitação, em regime de urgência, aos projetos de lei apresentados pelo Prefeito Municipal, o que revela que o Poder Legislativo observou, estritamente, as regras que regem o seu processo legislativo, não se havendo de falar em violação indireta dos indigitados princípios constitucionais.
Obviamente, recomendava-se que a Câmara Municipal promovesse o necessário debate público acerca de projeto de lei com potencialidade de causar grande impacto econômico-financeiro sobre os contribuintes da cidade. Por mais que os vereadores sejam representantes do povo, tanto mais legítima seria a sua atuação se oportunizasse a participação direta da população guaibense, como, no caso, não veio a ocorrer, considerando a rapidez com que o projeto fora debatido em suas comissões internas, até ser aprovado em plenário. Entretanto, conforme observado pelo Desembargador Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, cujo voto segui integralmente, não se identificam vicissitudes no procedimento visto sob uma ótica rigorosamente legal e constitucional.

O processo de formação do juízo de (in)constitucionalidade restringir-se-á, pois, à causa do pedido de declaração de inconstitucionalidade material: o parâmetro normativo constitucional para a análise da alegada invalidade serão os artigos 19 e 145, parágrafo 1º, da Constituição Estadual e 150, incisos III, alínea “c”, e IV, da Constituição Federal, que os proponentes invocam como fundamento para a suscitada violação dos princípios da razoabilidade, da capacidade contributiva, da vedação do efeito confiscatório do imposto, da isonomia e da anterioridade nonagesimal.

Pois bem.
Adianto a conclusão desta decisão: a medida cautelar requerida na petição inicial está sendo concedida.

Com efeito, para a concessão de medida cautelar, é preciso atentar para o preenchimento dos requisitos fumus boni iuris e periculum in mora, que nada mais representam do que a plausibilidade do direito e o perigo na demora do próprio provimento requerido.

No que se refere à apontada violação ao artigo 150, inciso III, alínea “c”, da Constituição Federal (anterioridade nonagesimal)
, não há, em princípio, repercussão sobre o presente caso, na medida em que tal vedação não se aplica à fixação da base de cálculo do IPTU (IPTU: artigo 156, inciso I, da Constituição Federal
), nos termos do que dispõe o parágrafo 1º, parte final, do mesmo artigo (vide nota de rodapé n.º 02).

O princípio da capacidade contributiva, previsto no artigo 145, parágrafo 1º, da Constituição Federal [“sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte”] também se aplica ao IPTU, nada obstante este seja espécie de imposto real (na medida em que tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel caracterizável como urbano), porque é vedada a sua majoração com efeito cumulativo a ponto de “afetar, substancialmente, de maneira irrazoável, o patrimônio ou os rendimentos do contribuinte“. Em outras palavras, quando o aumento do IPTU é demasiado e desmedido a ponto de causar perda significativa nas demais riquezas do contribuinte – malgrado o fato gerador do IPTU seja manifestação objetiva de riqueza do contribuinte –, implicando em pesada carga fiscal, com reflexo sobre a sua própria capacidade de viver com dignidade, resulta configurada a infringência ao princípio da capacidade contributiva e, por consequência, o caráter confiscatório do tributo. Nesse sentido:

SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL - LEI Nº 9.783/99 - ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL DESSE DIPLOMA LEGISLATIVO - RELEVÂNCIA JURÍDICA DA TESE PERTINENTE À NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL SOBRE SERVIDORES INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIÃO FEDERAL (CF, ART. 40, CAPUT, E RESPECTIVO § 12, C/C O ART. 195, II, NA REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 20/98) - ALÍQUOTAS PROGRESSIVAS - ESCALA DE PROGRESSIVIDADE DOS ADICIONAIS TEMPORÁRIOS (ART. 2º DA LEI Nº 9.783/99) - ALEGAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO QUE VEDA A TRIBUTAÇÃO CONFISCATÓRIA (CF, ART. 150, IV) E DE DESCARACTERIZAÇÃO DA FUNÇÃO CONSTITUCIONAL INERENTE À CONTRIBUIÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL - PLAUSIBILIDADE JURÍDICA - MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA EM PARTE. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE DOS PROJETOS REJEITADOS NA MESMA SESSÃO LEGISLATIVA (CF, ART. 67) - MEDIDA PROVISÓRIA REJEITADA PELO CONGRESSO NACIONAL - POSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE PROJETO DE LEI, PELO PRESIDENTE DA REPÚBLICA, NO INÍCIO DO ANO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE SE DEU A REJEIÇÃO PARLAMENTAR DA MEDIDA PROVISÓRIA. [...]. A TRIBUTAÇÃO CONFISCATÓRIA É VEDADA PELA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende cabível, em sede de controle normativo abstrato, a possibilidade de a Corte examinar se determinado tributo ofende, ou não, o princípio constitucional da não-confiscatoriedade consagrado no art. 150, IV, da Constituição. Precedente: ADI 1.075-DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO (o Relator ficou vencido, no precedente mencionado, por entender que o exame do efeito confiscatório do tributo depende da apreciação individual de cada caso concreto). - A proibição constitucional do confisco em matéria tributária nada mais representa senão a interdição, pela Carta Política, de qualquer pretensão governamental que possa conduzir, no campo da fiscalidade, à injusta apropriação estatal, no todo ou em parte, do patrimônio ou dos rendimentos dos contribuintes, comprometendo-lhes, pela insuportabilidade da carga tributária, o exercício do direito a uma existência digna, ou a prática de atividade profissional lícita ou, ainda, a regular satisfação de suas necessidades vitais (educação, saúde e habitação, por exemplo). A identificação do efeito confiscatório deve ser feita em função da totalidade da carga tributária, mediante verificação da capacidade de que dispõe o contribuinte - considerado o montante de sua riqueza (renda e capital) - para suportar e sofrer a incidência de todos os tributos que ele deverá pagar, dentro de determinado período, à mesma pessoa política que os houver instituído (a União Federal, no caso), condicionando-se, ainda, a aferição do grau de insuportabilidade econômico-financeira, à observância, pelo legislador, de padrões de razoabilidade destinados a neutralizar excessos de ordem fiscal eventualmente praticados pelo Poder Público. Resulta configurado o caráter confiscatório de determinado tributo, sempre que o efeito cumulativo - resultante das múltiplas incidências tributárias estabelecidas pela mesma entidade estatal - afetar, substancialmente, de maneira irrazoável, o patrimônio e/ou os rendimentos do contribuinte. - O Poder Público, especialmente em sede de tributação (as contribuições de seguridade social revestem-se de caráter tributário), não pode agir imoderadamente, pois a atividade estatal acha-se essencialmente condicionada pelo princípio da razoabilidade. [...]. (ADI 2010 MC, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 30/09/1999, DJ 12-04-2002 PP-00051 EMENT VOL-02064-01 PP-00086).

Nesse passo, quando o Município de Guaíba modifica a sistemática de cobrança do IPTU, atualizando a base de cálculo do referido tributo – o valor venal dos imóveis –, mediante a substituição da Planta Genérica de Valores, depois de quase 25 (vinte e cinco) anos de inércia legislativa, implicando, em determinados casos, em elevação de até 300% (trezentos por cento) do valor do imposto para imóveis residenciais, não residenciais e não edificados, incorre-se em nítida e abrupta modificação (para mais) na carga fiscal dos contribuintes, não se mostrando, em um primeiro momento, razoável diante dos fatores econômicos apresentados como parâmetro [nos últimos três anos, de 2012 a 2014, por exemplo, o Produto Interno Bruto (PIB) acumulado em Guaíba tivera um crescimento de apenas 3,1% (três inteiros e um décimo por cento), segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)], o que tem o condão de redundar em relevante prejuízo econômico-financeiro da parcela da população enquadrável como sujeito passivo da obrigação tributária, negando vigência às normas constitucionais que versam sobre a razoabilidade, a proporcionalidade, a capacidade contributiva, configurando nítido caráter confiscatório.
No já mencionado Recurso de Agravo Regimental n.º 70063391007 (Relator: Desembargador Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves), o colegiado, por maioria, decidiu por manter a decisão que suspendera a eficácia de lei do Município de Alvorada que atualizava a Planta Genérica de Valores do IPTU depois de mais de 15 (quinze) anos de omissão legislativa, caso que em muito se assemelha ao presente. Naqueles autos, ficou reconhecido, em juízo provisório de (in)constitucionalidade, que a indigitada lei municipal conduziu a um aumento não razoável do IPTU, circunstância que indicava violação ao mesmo conjunto de princípios constitucionais que se apresenta como parâmetro para o pedido declaratório de inconstitucionalidade material formulado na petição inicial dos presentes autos.
Nas palavras do Ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal, que se utiliza como reforço de fundamentação, “todos os atos emanados do poder público estão necessariamente sujeitos, para efeito de sua validade material, à indeclinável observância de padrões mínimos de razoabilidade”:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI DISTRITAL QUE DISPÕE SOBRE A EMISSÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO E QUE AUTORIZA O FORNECIMENTO DE HISTÓRICO ESCOLAR PARA ALUNOS DA TERCEIRA SÉRIE DO ENSINO MÉDIO QUE COMPROVAREM APROVAÇÃO EM VESTIBULAR PARA INGRESSO EM CURSO DE NÍVEL SUPERIOR - LEI DISTRITAL QUE USURPA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA OUTORGADA À UNIÃO FEDERAL PELA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - CONSIDERAÇÕES EM TORNO DAS LACUNAS PREENCHÍVEIS - NORMA DESTITUÍDA DO NECESSÁRIO COEFICIENTE DE RAZOABILIDADE - OFENSA AO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE - ATIVIDADE LEGISLATIVA EXERCIDA COM DESVIO DE PODER - PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - DEFERIMENTO DA MEDIDA CAUTELAR COM EFICÁCIA "EX TUNC". A USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA, QUANDO PRATICADA POR QUALQUER DAS PESSOAS ESTATAIS, QUALIFICA-SE COMO ATO DE TRANSGRESSÃO CONSTITUCIONAL. [...]. TODOS OS ATOS EMANADOS DO PODER PÚBLICO ESTÃO NECESSARIAMENTE SUJEITOS, PARA EFEITO DE SUA VALIDADE MATERIAL, À INDECLINÁVEL OBSERVÂNCIA DE PADRÕES MÍNIMOS DE RAZOABILIDADE. - As normas legais devem observar, no processo de sua formulação, critérios de razoabilidade que guardem estrita consonância com os padrões fundados no princípio da proporcionalidade, pois todos os atos emanados do Poder Público devem ajustar-se à cláusula que consagra, em sua dimensão material, o princípio do "substantive due process of law". Lei Distrital que, no caso, não observa padrões mínimos de razoabilidade. A EXIGÊNCIA DE RAZOABILIDADE QUALIFICA-SE COMO PARÂMETRO DE AFERIÇÃO DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL DOS ATOS ESTATAIS. - A exigência de razoabilidade - que visa a inibir e a neutralizar eventuais abusos do Poder Público, notadamente no desempenho de suas funções normativas - atua, enquanto categoria fundamental de limitação dos excessos emanados do Estado, como verdadeiro parâmetro de aferição da constitucionalidade material dos atos estatais. APLICABILIDADE DA TEORIA DO DESVIO DE PODER AO PLANO DAS ATIVIDADES NORMATIVAS DO ESTADO. - A teoria do desvio de poder, quando aplicada ao plano das atividades legislativas, permite que se contenham eventuais excessos decorrentes do exercício imoderado e arbitrário da competência institucional outorgada ao Poder Público, pois o Estado não pode, no desempenho de suas atribuições, dar causa à instauração de situações normativas que comprometam e afetem os fins que regem a prática da função de legislar. A EFICÁCIA EX TUNC DA MEDIDA CAUTELAR NÃO SE PRESUME, POIS DEPENDE DE EXPRESSA DETERMINAÇÃO CONSTANTE DA DECISÃO QUE A DEFERE, EM SEDE DE CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO. - A medida cautelar, em sede de fiscalização normativa abstrata, reveste-se, ordinariamente, de eficácia "ex nunc", "operando, portanto, a partir do momento em que o Supremo Tribunal Federal a defere" (RTJ 124/80). Excepcionalmente, no entanto, e para que não se frustrem os seus objetivos, a medida cautelar poderá projetar-se com eficácia "ex tunc", com conseqüente repercussão sobre situações pretéritas (RTJ 138/86), retroagindo os seus efeitos ao próprio momento em que editado o ato normativo por ela alcançado. Para que se outorgue eficácia "ex tunc" ao provimento cautelar, em sede de fiscalização concentrada de constitucionalidade, impõe-se que o Supremo Tribunal Federal expressamente assim o determine, na decisão que conceder essa medida extraordinária (RTJ 164/506-509, 508, Rel. Min. CELSO DE MELLO). Situação excepcional que se verifica no caso ora em exame, apta a justificar a outorga de provimento cautelar com eficácia "ex tunc". (ADI 2667 MC, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 19/06/2002, DJ 12-03-2004 PP-00036 EMENT VOL-02143-02 PP-00275).

O aumento é irrazoável não somente pela extensão da majoração, mas também porque promoveu quebra abrupta da confiança e da expectativa que a população detinha acerca da manutenção do estado anterior de omissão legislativa – que perdurara por 25 (vinte e cinco) anos, nunca é demais lembrar –, que certamente conduz à inobservância de outro princípio jurídico: o da segurança jurídica.

A urgência para o provimento consiste na notícia da iminente emissão das respectivas guias de pagamento do IPTU municipal, com o encaminhamento aos contribuintes com o valor já atualizado.
Em conclusão, em sede provisória, defiro a medida cautelar requerida na petição inicial, suspendendo a eficácia da Lei Municipal n.º 3.243, de 2014, naquilo em que impugnada [quando: (I) modifica a redação (a) dos artigos 3º a 32, 130, inciso VI, 209, parágrafo 2º, 285, 308, inciso II, 364, inciso II, alínea “d”, 493, inciso I, e 538; (b) da Seção XII do Capítulo I do Título II do Livro I; e (c) do Item 3.1 – Plano de Manejo, do Anexo, todos da Lei Municipal n.º 3.208, de 2014 (Código Tributário Municipal), e (II) substitui o Anexo VI – Planta de Valores Genéricos], nos termos da fundamentação supra. O deferimento da medida cautelar é eficaz contra todos e possui efeitos ex nunc, nos termos do artigo 11, parágrafo 1º, da Lei Federal n.º 9.868, de 10 de novembro de 1999.
Intimem-se o Prefeito Municipal e o Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Guaíba para que prestem informações.

Cite-se o Procurador-Geral do Estado.

Ouça-se o Ministério Público.

Cumpra-se.

Porto Alegre, 05 de março de 2015.

Desa. Catarina Rita Krieger Martins,

Relatora.







� Para todas as citações: ADI 416 AgR, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-215 DIVULG 31-10-2014 PUBLIC 03-11-2014.


� Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:


[...]


b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou;


c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b;


[...]


§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I.


� Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:


I - propriedade predial e territorial urbana;


[...].
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